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I N° DE ORIGEM: jALMERINDA DE CARVALHO E OUTROS) .. 

EMENTA: 

Acrescenta parágrafo ao art. 236 da Constituição Federal. 

DESPACHO: 
25/0412000 - (A COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM 00/ 05 y;c;() 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ESPECIAL COMISSÃO INIcIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 224, DE 2000 
(DA SRA. ALMERINDA DE CARVALHO E OUTROS) 

Acrescenta parágrafo ao art. 236 da Constituição Federal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Artigo UnlCO. O art. 236 da Constituição passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 4°: 

"Art. 236 . .... ............. .... . 

§ 4° Os cartórios de registro civil de pessoa natural 

colocarão, em cada maternidade de sua circunscrição, um funcionário para 

proceder ao registro de nascimento." 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta que trazemos à apreciação dos ilustres pares 

tem como escopo básico tornar mais céleres os procedimentos de registro civil e 

também de fazer com que a gratuidade de registro de nascimento, prevista em lei 

ordinária, seja realmente efetivada. 

A partir do momento em que a criança vir à luz já terá o seu 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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registro realizado. 

Isto fará com que os sumiços, seqüestros, trocas de 

cnanças e outros tantos problemas que envolvem os recém-natos , nas 

maternidades, sejam minimizados e venham até mesmo a desaparecer. 

Cremos que a medida é boa, e para ela contamos com o 

apoiamento necessário dos ilustres pares. 

Sala das Sessões, em de 200Q 

erinda de Carvalho 

002492.058 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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l 

Conferência de Assinaturas 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: ALMERINDA DE CARVALHO E OUTROS 

Data de Apresentação: 06/04/00 

Ementa: Acrescenta parágrafo ao art. 236. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 181 
Não Conferem 017 

Licenciados 003 
Repetidas 012 
Ilegíveis 001 
Retiradas I õOo 

-

Assinaturas Confirmadas 
1 ABELARDO LUPION PFL 
2 ADELSON RIBEIRO PSC 

3 ADEMIR LUCAS PSDB 
4 AGNALDO MUNIZ PPS 
5 ALBERTO FRAGA PMDB 

6 ALBERTO MOURÃO PMDB 
7 ALCEU COLLARES PDT 

8 ALCIONE ATHAYDE PPB 

9 ALDO REBELO PCdoB 
10 ALMEIDA DE JESUS PL 
11 ALMERINDA DE CARVALHO PFL 
12 ANíBAL GOMES PMDB 
13 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL 
14 ANTON 10 FEIJÃO PST 
15 ANTÔNIO GERALDO PFL 
16 ARACEL Y DE PAULA PFL 
17 ARNON BEZERRA PSDB 
18 AROLDO CEDRAZ PFL 
19 ÁTILA LINS PFL 
20 AVENZOAR ARRUDA PT 
21 BABÁ PT 
22 BEN-HUR FERREIRA PT 

23 BETINHO ROSADO PFL 
24 BISPO RODRIGUES PL 
25 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB 
26 CARLlTO MERSS PT 

27 CARLOS MELLES PFL 
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28 CARLOS SANTANA PT RJ 
29 CELCITA PINHEIRO PFL MT 
30 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 
31 CHICO DA PRINCESA PSDB PR 
32 CHIQUINHO FEITOSA PSDB CE 
33 CLOVIS VOLPI PSDB SP 
34 CORONEL GARCIA PSDB RJ 
35 COSTA FERREIRA PFL MA 
36 DANILO DE CASTRO PSDB MG 
37 DARCI COELHO PFL TO 
38 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 
39 DE VELASCO PSL SP 
40 DINO FERNANDES PSDB RJ 
41 DR. BENEDITO DIAS PPB AP 
42 DR. HÉLIO PDT SP 
43 DR. ROSINHA PT PR 
44 DUILlO PISANESCHI PTB SP 
45 EDMAR MOREIRA PPB MG 
46 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
47 EDUARDO CAMPOS PSB PE 
48 EDUARDO PAES PTB RJ 
49 EFRAIM MORAIS PFL PB 
50 ELlSEU RESENDE PFL MG 
51 EMERSON KAPAZ PPS SP 
52 ENIO BACCI PDT RS 
53 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 
54 ESTHER GROSSI PT RS 
55 EULER MORAIS PMDB GO 
56 EULER RIBEIRO PFL AM 
57 EUNíCIO OLIVEIRA PMDB CE 
58 EURICO MIRANDA PPB RJ 
59 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 
60 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 
61 FERNANDO CORUJA PDT SC 
62 FERNANDO DINIZ PMDB MG 
63 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 
64 FERNANDO ZUPPO PDT SP 
65 FLÁVIO ARNS PSDB PR 
66 FRANCISCO GARCIA PFL AM 
67 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 
68 FRANCISTÔNIO PINTO PMDB BA 
69 GEOVAN FREITAS PMDB GO 
70 GERALDO MAGELA PT DF 
71 GERALDO SIMÕES PT BA 
72 GERVÁSIO SILVA PFL SC 
73 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI 
74 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
75 HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 
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76 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN 
77 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 
78 IARA BERNARDI PT SP 
79 IBERÊ FERREIRA PPB RN 

80 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 

81 IGOR AVELlNO PMDB TO 
82 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 
83 INÁCIO ARRUDA PCdoB CE 

84 INALDO LEITÃO PSDB PB 

85 IVANIO GUERRA PFL PR 
86 JAIME MARTINS PFL MG 
87 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

88 JAIR MENEGUELLI PT SP 

89 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ 
90 JOÃO CALDAS PL AL 
91 JOÃO COLAÇO PMDB PE 

92 JOÃO FASSARELLA PT MG 

93 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

94 JOÃO LEÃO PSDB BA 
95 JOÃO MAGNO PT MG 

96 JOÃO PAULO PT SP 
97 JOÃO RIBEIRO PFL TO 
98 JOÃO TOTA PPB AC 
99 JOAQUIM BRITO PT AL 
100 JONIVAL LUCAS JUNIOR PFL BA 
101 JORGE PINHEIRO PMDB DF 
102 JOSÉ ANTONIO ALMEIDA PSB MA 
103 JOSÉ BORBA PMDB PR 
104 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ 
105 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 
106 JOSÉ DE ABREU PTN SP 
107 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 
108 JOSÉ TELES PSDB SE 
109 JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 
110 JOVAIR ARANTES PSDB GO 
111 JULIO SEMEGHINI PSDB SP 
112 JUQUINHA PSDB GO 
113 LAIRE ROSADO PMDB RN 
114 LAVOISIER MAIA PFL RN 
115 LEUR LOMANTO PFL BA 
116 LÚCIA VÂNIA PSDB GO 
117 LUCIANO CASTRO PFL RR 
118 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 
119 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 
120 LUIZ FERNANDO PPB AM 
121 LUIZ MAINARDI PT RS 
122 LUIZ SÉRGIO PT RJ 
123 MÁRCIO MATOS PT PR 



Ol - (c '8 -o 
"" r'~~ 

,~ ~ 
, . 
" ,. 
", 

"y ..... (:t 

o .... 

SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

11104/0012:18:19 Página: 004 

124 MARCOS CINTRA PL SP 

125 MARCUS VICENTE PSDB ES 

126 MARIA DO CARMO LARA PT MG 

127 MEDEIROS PFL SP 

128 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 

129 MIRIAM REID PDT RJ 

130 NELSON MEURER PPB PR 

131 NEUTON LIMA PFL SP 

132 NILO COELHO PSDB BA 

133 NILSON PINTO PSDB PA 

134 NIL TON CAPIXABA PTB RO 

135 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 

136 ODíLlO BALBINOTTI PSDB PR 

137 OLlMPIO PIRES PDT MG 

138 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 

139 OSVALDO REIS PMDB TO 

140 PASTOR VALDECI PAIVA PSL RJ 

141 PAULO BRAGA PFL BA 

142 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 

143 PAULO KO BAYAS H I PSDB SP 

144 PAULO MAGALHÃES PFL BA 

145 PAULO ROCHA PT PA 

146 PEDRO CANEDO PSDB GO 

147 PEDRO CHAVES PMDB GO 

148 PEDRO NOVAIS PMDB MA 

149 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS 

150 PEDRO WILSON PT GO 
151 RAFAEL GUERRA PSDB MG 
152 REGIS CAVALCANTE PPS AL 

153 RENILDO LEAL PTB PA 

154 RICARDO IZAR PMDB SP 
155 RODRIGO MAIA PTB RJ 

156 ROMEL ANIZIO PPB MG 
157 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 
158 RUBEM MEDINA PFL RJ 
159 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 
160 SAULO PEDROSA PSDB BA 
161 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 
162 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 
163 SÉRGIO GUERRA PSDB PE 
164 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 
165 SÉRGIO REIS PSDB SE 

166 TELMO KIRST PPB RS 
167 VADÃO GOMES PPB SP 
168 VALDECIOLlVEIRA PT RS 
169 VALDIR GANZER PT PA 
170 VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM 
171 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 
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172 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 

173 WALDIR SCHMIDT PMDB RS 
174 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 
175 WELLlNGTON DIAS PT PI 
176 WERNER WANDERER PFL PR 

177 XICO GRAZIANO PSDB SP 
178 YEDA CRUSIUS PSDB RS 
179 YVONILTON GONÇALVES PPB BA 
180 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 
181 ZEZÉ PERRELLA PFL MG 

Assinaturas que Não Conferem 
1 ANTÔNIO JORGE PTB TO 
2 ARMANDO ABíLlO PMDB PB 

3 CARLOS DUNGA PMDB PB 
4 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 

5 DELFIM NETTO PPB SP 
6 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 
7 FERNANDO GABEIRA PV RJ 

8 JORGE COSTA PMDB PA 

9 JOSÉ CHAVES PMDB PE 
10 LUIS BARBOSA PFL RR 
11 LUIZ CARLOS HAULY PSDB PR 
12 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 
13 NEIVA MOREIRA PDT MA 
14 NELSON MARCHEZAN PSDB RS 
15 PAULO PAIM PT RS 
16 PEDRO EUGÊNIO PPS PE 
17 ROBÉRIO ARAÚJO PL RR 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 ANTÔNIO JOAQUIM 
2 FREIRE JÚNIOR 
3 RICARDO NORONHA 

PSDB 
PMDB 
PMDB 

MT 
TO 
DF 
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Assinaturas Repetidas 
1 CARLOS MELLES PFL MG 

2 CLOVIS VOLPI PSDB SP 

3 EFRAIM MORAIS PFL PB 
4 FERNANDO ZUPPO PDT SP 

5 HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 

6 JAIR MENEGUELLI PT SP 
7 LUIS BARBOSA PFL RR 

8 LUIZ SÉRGIO PT RJ 

9 NILSON PINTO PSDB PA 

10 NIL TON CAPIXABA PTB RO 

11 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 

12 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Brasília, 11 de abril de 2000. 

Senhor Secretário-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda 
à Constituição da Sra. Deputada AlMERINDA DE CARVALHO E OUTROS, que 
"Acrescenta parágrafo ao art. 236", contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de: 

A Sua Senhoria o Senhor 

181 assinaturas confirmadas; 
017 assinaturas não confirmadas; 
003 deputados licenciados; 
012 assinaturas repetidas; 
001 assinatura ilegível. 

Atenciosamente, 

~ &-d~v------
ClA A NEVES SrBE S~ ZA 

Chefe 

Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal; 
II - do Presidente da República; 
IH - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da 

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 

federal , de estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, 

em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos 
dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir : 
I - a forma federativa de Estado; 
H - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 



.. 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

IV - os direitos e garantias individuais. 

} f \ e ) 

§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

· ......................................................................................................................................... . 

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

· ......................................................................................................................................... . 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter 
privado, por delegação do Poder Público. 

§ 1 ° Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal 
dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de 
seus atos pelo Poder Judiciário. 

§ 2° Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos 
relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro. 

§ 3° O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso 
público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem 
abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses. 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à 
defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da 
Fazenda. 
· ......................................................................................................................................... . 
· ......................................................................................................................................... . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO DA DEP. ALMERINDA DE 
CARVALHO QUE ACRESCENTA O § 4° AO ART. 236 DA CONSTITUiÇÃO: 

~~ :!:sEi .................................................................. ....................................... . 

§ 4° - Os cartórios de registro civil de pessoa natural colocarão, em cada 
maternidade de sua circunscrição um funcionário para proceder ao registro 
de nascimento. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO DA DEP. ALMERINDA DE CARVALHO QUE ACRESCENTA O § 4° AO ART. 236 DA CONSTITUiÇÃO: 
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§ 4° - Os cartórios de registro civil de pessoa natural colocarão, em cada maternidade de sua circunscrição um funcionário para proceder ao registro de nascimento. 
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Oficio Dep. 031/2006 Brasília, 11 de abril de 2006 
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Senhor Presidente, 

Apraz dirigir-me a V a Excelência para solicitar a 
inclusão na pauta do plenário a PEC 224/2000 de minha autoria, que visa 
dotar hospitais e maternidades de representantes de cartórios para registrar os 
recém-nascido . 

Ao ensejo, destaco Senhor Presidente, a importância 
e a justiça da aprovação da matéria, ante as estatísticas que sistematicamente 
são veiculadas na imprensa nacional, dando conta do número de criança sem 
registro de nascimento. 

Na expectativa das providências urgentes que o caso 
requer, antecipadamente, formulo meus agradecimentos, ao mesmo tempo 
que aproveito para renovar os protestos de elevada estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
ALDO REBELO 

enciosamente, 

J'..J'.J\-~ 
~1nDA DE CARVALHO 

De tada Federal PMDB-RJ 

M.D. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF. 
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PRESIDÊNCIA / SGM 
Requerimento n° 3.879/06. 
Solicita a inclusão em pauta da PEC nO 224/00. 
Em: 02- / o,Ç /08 

Arquive-se, em face do arquivamento da PEC 224/00 por esta Casa 
Legislativa, em 31/01/07. 

I 

/ 

AR "GLIA 
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Câmara dos Deputados 

REQ 77/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Almerinda de Carvalho 

18/02/2003 

Requerimento de desarquivamento de proposições 

DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo único do RICD, o desarquivamento da PEC 
n° 224/00. DECLARO PREJUDICADO o presente requerimento quanto aos PLs nOs 
3.581 /00, 4.783/01, 5.261/01 e 6.942/02 e à PEC nO 295/00, em virtude de as 
respectivas matérias já se encontrarem desarquivadas. INDEFIRO o desarquivamento 
do PL n° 2.167/99, porque foi devolvido ao Autor em 4/02/00. Oficie-se à Requerente e, 
após, publique-se. 

Em r:J5 / 03 /2003 ----

o CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 1-1 (03 
(Da Sra. Almerinda de Carvalho) 

Requer o desarquivamento de 
proposlçoes. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeiro a V.Exa o desarquivamento das proposições, a 
seguir relacionados, que são de minha autoria: 

PEC - 224/2000 
PEC - 295/2000 
PL - 3581/2000 
PL - 21G7/1999 
PL - 4783/2001 
PL - 5261/2001 
PL - 6924/2002 

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2003 

INDA DE CARVALHO 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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SGM/P nO 519 Brasília O 3 de Q~'~ , de 2003. 

Senhora Deputada, 

Reportando-me ao Requerimento nO 77, de 2003, de sua autoria, que 
requer o desarquivamento de proposições, informo a Vossa Excelência que, sobre o 
assunto, exarei o seguinte despacho: 

"DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo unrco, do RICD, o 
desarquivamento da PEC nO 224/00. DECLARO PREJUDICADO o 
presente requerimento quanto aos PLs nOs 3.581/00, 4.783/01,5.261/01 e 
6.924/02 e à PEC nO 295/00, em virtude de as respectivas matérias já se 
encontrarem desarquivadas. INDEFIRO o desarquivamento do PL nO 
2.167/99, porque foi devolvido ao Autor em 4/02/00. Oficie-se à Requerente 
e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevado 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência a Senhora 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Deputada ALMERINDA DE CARVALHO 
Anexo IV, Gabinete 216 
NESTA 

111111I11111 111111 11 
Documento: 14695 - 1 


